
Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos - Ba.
Av. Hanibal Pedreira, s/n - CEP; 44330-000 TELEFAX: (03175) 246 -1306

PROJETO DECRETO LEGISLATIVO N° 001/00.
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“Dispõe sobre a denominação da Rua 
Marta Emiliana de Jesus, neste Município.”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, Estado da Bahia, faz saber que os Vereadores 
aprovaram e eu PROMULGO o seguinte Decreto Legislativo:

Art Io - Fica denominada Rua Marta Emiliana de Jesus, a transversal de 
ligação entre as Avenidas Dr. Antonio Muniz e Arthur Magalhães, neste Município.

Art. 2o - Após a aprovação do Projeto, ã transversal de ligação entre as 
Avenidas Dr. Antonio Muniz e Arthur Magalhães, chamar-se-á Rua Marta Emiliana de 
Jesus.

Art. 3o - Este Decreto Legislativo entrará em vigor, na data de sua 
publicação, revogadas às disposições em contrário.

Sala das Sessões em 21 de março de 2000.

erson Ribeiro de Oliveira Filho, 
í Vereador-Autor
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COMISSÃO: Educação, Saúde, Obras e 
Serviços Públicos

Os Vereadores, abaixo assinados, representantes da Comissão 
de Educação, Saúde, Obras e Serviços Públicos, decidem 
apresentar PARECER FAVORÁVEL ao Projeto Decreto 
Legislativo n° 001/00 que “Dispõe sobre a denominação da Rua 
Marta Emiliana de Jesus, neste Município.”

Sala das Sessões em 28 de março de 2000.
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COMISSÃO: Justiça e Redação

Os Vereadores, abaixo assinados, representantes da 
Comissão de Justiça e Redação, apresentam PARECER 
FAVORÁVEL ao Projeto Decreto Legislativo n° 001/00 que 
“Dispõe sobre a denominação da Rua Marta Emiliana de Jesus, 
neste Município.”

Sala das Sessões em 28 de março de 2000.
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COMISSÃO: Finanças, Orçamento e Contas

A Comissão de Finanças, Orçamento e Contas, 
representada pelos seus membros infra-firmados, decidem 
apresentar PARECER FAVORÁVEL ao Projeto Decreto 
Legislativo n° 001/00 que “Dispõe sobre a denominação da Rua 
Marta Emiliana de Jesus, neste Município.”

Sala das Sessões em 28 de março de 2000.
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INDICAÇÃO N° 01/00 de Autoria do vereador 
Gerson Ribeiro de Oliveira Filho.

Indico a Mesa, ouvido o Plenário, se devidamente aprovado, 
solicito da Mesa Diretiva desta Casa, a elaboração de um Projeto Decreto 
Legislativo denominando a transversal de ligação entre as duas Avenidas Dr. 
Antonio Muniz e a Av. Artur Magalhães de Rua Marta Emiliana de Jesus.

Justificativa : Homenagem justa a esta grande cidadã São- 
gonçalense, pelos seus relevantes serviços prestados a nossa comunidade e também 
por ser graças a Deus, a genitora do nosso colega Ex-Vereador, cristão, grande 
cidadão, Sr. Edvaldo Correia de Jesus.

erson Ribeiro de Oliveira
■ Vereador-Autor
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Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2000;


